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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 06/2026 )
COMISSAO DE LEGISLACAO, DE JUSTICA E DE REDACAO,

| - RELATORIO

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei n° 06/2026, “Autoriza a
desafetacdo e doacdo do imdével que menciona a G.S. Citrus Atacadista de
Hortifrutigranjeiros Ltda, na forma e condicbes que especifica e da outras
providéncias”.

Publicada, a proposicéo foi distribuida a essa Comissdo de Legislagéo, de
Justica e de Redacéao, para andlise e parecer, nos termos do artigo 171, combinado

com a alinea “@”, inciso |, do artigo 93, ambos do Regimemmeﬁ—eémara
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I - FUNDAMENTACAO Bonf.de Minas - MG 973./_&3/922{(

Servidor Responsavel

compete ao Municipio legislar sobre assuntos de interesse local, conforme disposto
no artigo 18, IV e Xll, combinado com o disposto no inciso IV, artigo 24 e inciso VI,
artigo 42, todos da Lei Orgénica Municipal. Vejamos:

Art. 18. Ao Municipio de Bonfinépolis de Minas compete prover a tudo
quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua
populagcdo, cabendo-lhe, dentre outras, as seguintes atribuicbes:

IV - legislar sobre assuntos de interesse local, dentro de sua
competéncia;

Xl - dispor sobre aquisicdo, administracdo, destinagdo, protegéo,
utilizagéo, troca, permuta, permissdo, cessdo e alienacdo e as demais
condicbes dos bens publicos municipais;

Art. 24. Cabe a Camara Municipal, com a sang¢do do Prefeito, legislar
sobre todas as matérias de competéncia do Municipio, especialmente:

IV - alienagdo de bens iméveis, outorga de direito real, concessdo e
permisséo administrativa de uso;
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Art. 42. Compete a Cédmara Municipal com a sanc¢éo do Prefeito, dispor
sobre todas as matérias de competéncia do Municipio com énfase:

IX - autorizar a alienagdo de bens imdéveis, nos termos da legislacdo

aplicavel;

Também né&o vislumbro 6ébice quanto a iniciativa, porquanto o impulso de
matérias de tal natureza compete privativamente ao Prefeito, conforme previsto na
alinea “d”, inciso I, do artigo 56 da Lei Organica Municipal. Vejamos:

Art. 56. Sdo matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas
nesta Lei Orgénica:

Il — do Prefeito:

d) matéria patrimonial, orcamentaria e a que autorize a abertura de
credito adicional ou conceda auxilios, anistias, isengdes, prémios e
subvencoées.

No mérito, concordando com a relevancia da proposi¢do, foram apresentadas
emendas que buscam aperfeicoar a proposta apresentada pelo Prefeito.

Il - CONCLUSAO:

ANTE O EXPOSTO, opino pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de
Lei n°® 06/2026, com as emendas que seguem anexas.

Sala das Comissdes, 23 de marco de 2026. Publicado no quadro e avisos da Camara em
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